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o afastamento está autorizado sem quaisquer ônus relativos a 
diárias e passagens aéreas para a Municipalidade de São Paulo.

2017-0.151.946-8 - Daniel Annenberg – RF 613.094.1 - 
Pedido de afastamento para participar de evento internacional 
- I - Em face das informações constantes no presente, AUTO-
RIZO, com fundamento no Decreto 48.742/07, o afastamento 
do Senhor DANIEL ANNENBERG – RF 613.094.1, Secretário 
Municipal de Inovação e Tecnologia, no período de 10 a 14 de 
outubro de 2017, para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e 
vantagens do cargo que titulariza e com ônus para a Municipa-
lidade de São Paulo, empreender viagem à cidade de Bruxelas 
(Bélgica) com a finalidade de participar como orador na Assem-
bleia Geral da Parceria Europeia de Inovação Sobre Cidades e 
Comunidades Inteligentes (EIP-SCC – European Innovation Par-
tnership on Smart Cities and Communities). - II – Na conformi-
dade do que dispõem os Decretos 48.744/2007 e 53.179/2012, 
CONCEDO, 3 diárias no valor de US$165,00, devido ao redutor 
de 50%, para cobertura de despesas com alimentação e trans-
porte interno, onerando a dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia.

 COMUNICAÇÃO
 SECRETÁRIO ESPECIAL

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 17/8/2017
TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS 3/SECOM/2017
Processo SEI 6069.2017/0000013-9
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO- Ga-

binete do Prefeito - Comunicação.
DOADORA: ULTRAFARMA SAÚDE  LTDA . CNPJ 

02.543.945/0001-85
OBJETO DO CONTRATO: Contrato de Doação sem encargos 

que, entre si, fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
E A ULTRAFARMA SAÚDE LTDA.

Doação, sem encargos, de ULTRAFARMA SAÚDE LTDA., de 
2 (dois) minutos em propaganda a ser veiculada em painéis 
de LED na partida de futebol da Seleção Brasileira contra a 
Seleção do Equador, que ocorrerá em 31/08/2017 na Cidade 
de Porto Alegre.

a) FABIO SOUZA DOS SANTOS, Secretário Especial de 
Comunicação.

b) APARECIDO SIDNEY DE OLIVEIRA, Representante legal 
da empresa ULTRAFARMA SAÚDE LTDA.

OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 4/9/2017
TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS 4/SECOM/2017
Processo SEI 6069.2017/0000015-5
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – 

Gabinete do Prefeito - Comunicação.
DOADORA: ULTRAFARMA SAÚDE  LTDA . CNPJ 

02.543.945/0001-85
OBJETO DO CONTRATO: Contrato de Doação sem encargos 

que, entre si, fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
E A ULTRAFARMA SAÚDE LTDA.

Doação, sem encargos, de ULTRAFARMA SAÚDE LTDA., de 
2 (dois) minutos em propaganda a ser veiculada em painéis de 
LED na partida de futebol da Seleção Brasileira contra a Seleção 
da Colômbia, que ocorrerá no dia 05.09.2017 na Cidade de 
Barranquilha.

a) FABIO SOUZA DOS SANTOS, Secretário Especial de 
Comunicação.

b) APARECIDO SIDNEY DE OLIVEIRA, Representante legal 
da empresa ULTRAFARMA SAÚDE LTDA.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1718, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS
1- ADEMAR VASCONCELLOS, RF 572.169.5, do cargo de 

Encarregado de Máquinas, Ref. DAI-02, do Gabinete do Secre-
tário - SMSO G, da Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
(vaga 11.730).

2- AILSON DIAS, RF 504.811.7, do cargo de Encarregado de 
Máquinas, Ref. DAI-02, do Gabinete do Secretário - SMSO G, da 
Secretaria Municipal de Serviços e Obras (vaga 11.732).

3- ALICE DE JESUS DELGADO MATIAS, RF 579.915.5, do 
cargo de Chefe de Seção II, Ref. DAI-07, da Seção de Desenho 
- PROJ 003, do Gabinete do Superintendente - PROJ G, da Supe-
rintendência de Projetos Viários - PROJ, da Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras (vaga 11.653).

4- ALMIR PEREIRA COELHO, RF 510.249.9, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, do Gabinete do Secretário 
- SMSO G, da Secretaria Municipal de Serviços e Obras (vaga 
3.602).

5- APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA, RF 625.488.8, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, do Gabinete do Secre-
tário - SMSO G, da Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
(vaga 3.469).

6- ARCANGELA BRAGA, RF 510.949.3, do cargo de Inspetor 
de Segurança Contra Incêndio, Ref. DAI-06, do Departamento de 
Edificações - EDIF, da Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
(vaga 11.694).

7- EDISON PEREIRA BASTOS, RF 642.180.6, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, do Gabinete do Secretário 
- SMSO G, da Secretaria Municipal de Serviços e Obras (vaga 
3.165).

8- HAMILTON ARANTES BERNARDINO, RF 526.563.1, do 
cargo de Encarregado de Armazenagem, Ref. DAI-02, do Ga-
binete do Secretário - SMSO G, da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras (vaga 11.728).

9- IRANI MURILLO FERREIRA, RF 525.274.1, do cargo de 
Encarregado de Tráfego, Ref. DAI-02, do Gabinete do Secretário 
- SMSO G, da Secretaria Municipal de Serviços e Obras (vaga 
11.739).

10- JESSICA SANTOS CRUZ NAKAYAMA, RF 806.234.0, 
do cargo de Encarregado de Setor II, Ref. DAI-05, do Setor de 
Expediente - EDIF 301, da Divisão Técnica de Projetos - EDIF 3, 
do Departamento de Edificações - EDIF, da Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras (vaga 11.711).

11- JOÃO BATISTA DA SILVEIRA, RF 836.527.0, do cargo de 
Encarregado de Setor II, Ref. DAI-05, do Setor de Expediente - 
PROJ 4001, da Divisão de Projetos de Águas Pluviais - PROJ 4, 
da Superintendência de Projetos Viários - PROJ, da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras (vaga 11.634).

12- JOSÉ AUGUSTO MAZONI, RF 481.999.3, do cargo de 
Encarregado de Turma de Conservação e Construção, Ref. DAI-
02, do Gabinete do Secretário - SMSO G, da Secretaria Munici-
pal de Serviços e Obras (vaga 11.741).

13- JOSÉ PAULO PEREIRA DA SILVA, RF 711.621.7, do cargo 
de Encarregado de Setor II, Ref. DAI-05, do Setor de Expediente 
- CONVIAS 3001, da Divisão de Fiscalização e Gerenciamento 
de Obras em Vias Públicas - CONVIAS 3, do Departamento 
de Controle de Uso de Vias Públicas - CONVIAS, da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras (vaga 11.622).

 DECRETO Nº 57.916, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

Disciplina o Carnaval de Rua da Cidade de 
São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a consolidação do Carnaval de Rua na Ci-
dade de São Paulo atrelada à necessidade de alterações do seu 
regramento, decorrente das experiências anteriores, bem como 
do ordenamento das várias esferas de intervenção dos órgãos 
da Prefeitura Municipal e de outros agentes,

D E C R E T A:
Art. 1º Considera-se Carnaval de Rua, para os fins deste 

decreto, o conjunto de manifestações carnavalescas voluntárias, 
organizadas ou não, sem finalidade lucrativa, gratuita, não 
hierarquizadas, de cunho festivo e sem caráter competitivo, que 
ocorrem em diversos logradouros públicos da Cidade na forma 
de blocos, cordões, bandas e assemelhados, com a finalidade 
de mera fruição.

Art. 2º As manifestações carnavalescas devem percorrer 
preferencialmente seu itinerário tradicional, sem prejuízo dos 
períodos necessários à concentração e dispersão do seu desfile.

Art. 3º Tratando-se de ocupação temporária de bens pú-
blicos, nas manifestações do Carnaval de Rua não poderão 
ser utilizadas cordas, correntes, grades e outros meios de 
segregação do espaço que inibam a livre circulação do público 
ou constituam áreas privadas, permitindo-se o uso de vestuário 
distintivo que apenas identifique o respectivo grupo, sem que 
configure elemento condicionante à participação.

Parágrafo único. Somente será admitido o uso de cordas 
para a finalidade específica de proteção e isolamento dos 
músicos, equipamentos de som, trios elétricos e assemelhados, 
desde que sua utilização seja precedida de projeto técnico 
aprovado pela Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais.

Art. 4º No regramento das atividades e de sua dinâmica 
será resguardado o conjunto de características próprias do Car-
naval de Rua da Cidade de São Paulo, devendo ser observado 
o seguinte:

I - a realização de ensaios dos blocos, cordões, bandas e 
demais manifestações do Carnaval, em período a ser definido 
pela Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, deverá ser 
previamente autorizada pela respectiva Prefeitura Regional por 
ato específico, que conterá informações sobre os organizadores 
do ensaio, horário, locais e períodos de duração, observadas as 
disposições do Decreto nº 49.969, de 28 de agosto de 2008, 
que regulamenta a expedição de alvará de autorização para 
eventos públicos e temporários;

II - os blocos e demais manifestações do Carnaval de Rua 
realizarão suas atividades durante o período oficial do Carna-
val, bem como no período pré e pós-carnavalesco, conforme 
calendário definido, para cada ano, em ato da Secretaria Muni-
cipal das Prefeituras Regionais;

III - como forma de promover a melhor convivência com 
a vizinhança e o tráfego das vias públicas, os blocos e demais 
manifestações do Carnaval de Rua não poderão permanecer 
estáticos em pontos fixos, sendo obrigatória a movimentação 
conforme itinerário previamente aprovado, ressalvados os 
períodos necessários à concentração e dispersão do seu desfile;

IV - os blocos, cordões, bandas e demais manifestações 
do Carnaval deverão se cadastrar na Secretaria Municipal das 
Prefeituras Regionais, nos termos do artigo 8º deste decreto, in-
formando seu itinerário, horário, previsão do número de foliões, 
número de apresentações, identificando as pessoas físicas ou 
jurídicas responsáveis pelo desfile;

V - a Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais dis-
ponibilizará o cadastro dos blocos e demais manifestações do 
Carnaval para os órgãos municipais relacionados com o evento 
para análise e estudos técnicos que se fizerem necessários;

VI - caberá aos membros da Comissão Intersecretarial 
constituída nos termos deste decreto, após as consultas técni-
cas que julgarem pertinentes, analisar as informações forneci-
das no cadastro voluntário, podendo ao final propor adequa-
ções de datas, horários e itinerários aos cadastrados.

Parágrafo único. Os blocos, cordões, bandas e demais 
manifestações do Carnaval que deixarem de se cadastrar ou 
descumprirem as estipulações previstas no inciso IV do “caput” 
deste artigo estarão sujeitos à proibição de cadastramento por 
um ano, sem prejuízo de outras sanções por desrespeito às 
demais normas municipais.

Art. 5º Fica constituída Comissão Intersecretarial respon-
sável pelo planejamento operacional do Carnaval de Rua da 
Cidade de São Paulo, com as seguintes finalidades:

I - estabelecer permanente diálogo com os responsáveis 
pelos blocos, cordões, bandas e demais manifestações do Car-
naval, assim como moradores e comerciantes eventualmente 
envolvidos ou interessados;

II - realizar o adequado planejamento dos eventos carna-
valescos, com base nas informações fornecidas no cadastro 
voluntário, de forma a minimizar os impactos nas áreas em que 
ocorrerem, maximizando seu proveito comunitário;

III - sugerir parcerias com entidades e órgãos públicos, 
bem como com os diversos segmentos da iniciativa privada que 
contribuam para a viabilização dos eventos;

IV - dirimir questões sobre a definição das datas, horários 
e itinerários, após consultas técnicas aos órgãos competentes.

Art. 6º A Comissão Intersecretarial a que se refere o artigo 
5º deste decreto será composta pelos órgãos e entidades abai-
xo relacionados:

I - Secretaria do Governo Municipal – SGM, competindo-lhe 
estabelecer as diretrizes gerais de Governo sobre a política para 
o Carnaval de Rua;

II - Secretaria Municipal de Cultura – SMC, competindo-lhe 
definir as diretrizes gerais sobre a dimensão cultural da política 
para o Carnaval de Rua;

III - Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais – SMPR, 
competindo-lhe:

a) coordenar a Comissão Intersecretarial;
b) realizar a coordenação geral e territorial do Carnaval de 

Rua e o planejamento georreferenciado das ações, mediante o 
mapeamento dos blocos e assemelhados e seus itinerários nas 
respectivas Prefeituras Regionais;

c) organizar o cadastro de que trata o inciso IV do “ca-
put” do artigo 4º deste decreto, como forma de articular as 
informações e dimensionar as providências públicas e privadas 
necessárias;

d) divulgar informações sobre os serviços públicos pres-
tados pela Prefeitura, a programação e os itinerários das ati-
vidades;

e) propor os termos e condições para seleção de parceiros 
privados, julgar sua oportunidade e conveniência, bem como 
a proporcionalidade e adequação das contrapartidas apresen-
tadas;

f) definir as áreas de restrição mediante portaria com a 
especificação, perímetro e justificativa;

g) intermediar o diálogo entre os blocos e assemelhados e 
os munícipes e as associações de moradores;

h) elaborar e coordenar o plano local em articulação com 
a Guarda Civil Metropolitana para adoção de medidas de con-
trole relacionadas ao comércio em via pública, aos ambulantes, 
bem como às propagandas irregulares;

i) organizar os eventos em que ocorra o comércio de ali-
mentos e bebidas alcoólicas, nos termos da Lei nº 15.947, de 26 
de dezembro de 2013;

j) por meio da AMLURB e das Prefeituras Regionais, a 
gestão dos resíduos sólidos e limpeza das vias públicas e 
praças, com a cobrança pelos serviços prestados, balizados nos 
preços públicos estabelecidos no Decreto nº 57.548, de 19 de 
dezembro de 2016;

IV - Secretaria Municipal da Saúde – SMS, competindo-lhe:

a) coordenar a capacidade de atendimento de ambulâncias 
e da integração ao plano de atendimento da rede do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU;

b) ativar, em caráter extraordinário, a rede de hospitais 
dos bairros;

c) realizar campanhas específicas de conscientização e 
prevenção em questões relacionadas à saúde, com ênfase para 
DST/AIDS e uso de substâncias psicoativas;

V - Secretaria Municipal de Segurança Urbana – SMSU, 
competindo-lhe:

a) planejar e executar as operações especiais de segurança 
relacionadas aos itinerários e áreas de concentração dos even-
tos, de maneira alinhada às ações das demais forças policiais;

b) organizar o plano de cooperação institucional entre a 
Guarda Civil Metropolitana e as demais forças policiais;

c) elaborar plano local, em conjunto com a Prefeitura Re-
gional, para as ações do comércio em via pública;

VI - Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes – 
SMT, competindo-lhe:

a) analisar o itinerário dos blocos e demais manifestações 
carnavalescas e a avaliação do seu impacto no trânsito, po-
dendo propor alterações nos horários e percursos, de modo a 
garantir a segurança no trânsito, respeitando, preferencialmen-
te, a origem, história e tradição dos blocos, cordões, bandas e 
demais manifestações do Carnaval em seus bairros de origem;

b) realizar a sinalização temporária das vias públicas e a 
comunicação aos motoristas e moradores;

c) executar o plano especial para cobrança de taxas, res-
peitadas as disposições da Lei nº 14.072, de 18 de outubro de 
2005, e do Decreto nº 51.953, de 29 de novembro de 2010;

d) executar o planejamento e a operação do tráfego em 
parceria com a produção executiva do evento e os órgãos de 
segurança;

VII - Secretaria Executiva de Comunicação – SECOM, com-
petindo-lhe:

a) coordenar as ações de comunicação relativas ao Carna-
val de Rua;

b) coordenar os atendimentos de imprensa referentes ao 
Carnaval de Rua;

c) implementar, em parceira com a São Paulo Turismo S.A. – 
SPTuris, campanha de comunicação com o objetivo de divulgar 
amplamente a programação do Carnaval de Rua;

VIII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidada-
nia – SMDHC, competindo-lhe:

a) promover campanhas para a garantia dos direitos hu-
manos, a fim de eliminar discriminação e violação de direitos;

b) divulgar os mecanismos disponíveis de denúncia a 
violações;

IX - Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, 
competindo-lhe:

a) analisar as solicitações de autorização para realização 
de evento temporário em bem público que se enquadre como 
manifestação carnavalesca de rua, observado o disposto no 
artigo 10 deste decreto;

b) por meio da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – 
CPPU, analisar processos relativos à paisagem urbana.

X - São Paulo Turismo S.A. – SPTuris, competindo-lhe:
a) elaborar o Guia Completo do Carnaval de Rua da Ci-

dade, em conjunto com a Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais;

b) realizar a produção operacional dos eventos, no que 
couber;

Art. 7º Poderá ser definido e implementado programa de 
patrocínios para o Carnaval de Rua para suporte do custeio de 
sua infraestrutura geral e dos demais serviços a serem presta-
dos para a sua realização, mediante a elaboração de plano de 
trabalho específico pela Prefeitura e eventuais financiadores e 
patrocinadores.

Parágrafo único. O programa a que se refere o “caput” 
deste artigo não retira a autonomia das manifestações carnava-
lescas de rua para obter outros meios de financiamento próprio, 
obedecidos os requisitos previstos neste decreto e, em especial, 
na Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006.

Art. 8º As manifestações carnavalescas de rua poderão 
aderir ao Plano de Apoio ao Carnaval de Rua da Cidade de 
São Paulo, mediante comunicação à Prefeitura, conforme pla-
taforma e formulário específicos a serem disponibilizados na 
internet, a fim de se habilitar aos seguintes benefícios:

I - inserção na logística e agenda municipal de eventos;
II - subsídio para pagamento da taxa cobrada pela CET, 

conforme plano geral de estruturação do Carnaval de Rua;
III - inclusão no plano de comunicação e publicação (guia 

dos blocos);
IV - adesão ao programa geral de patrocínios do Carnaval 

de Rua.
§ 1º Para o dimensionamento dos benefícios elencados no 

“caput” deste artigo serão considerados a necessidade de cada 
bloco, o retrospecto de seus desfiles anteriores, o percurso pre-
tendido, o número provável de componentes e a coexistência 
de outros apoios e financiamentos.

§ 2º Entende-se por patrocínio o apoio que resulte em 
exposição ou divulgação ostensiva de marcas e produtos que 
não sejam, exclusivamente, da localidade em que ocorrerem as 
manifestações carnavalescas.

Art. 9º Os organizadores das manifestações carnavalescas 
deverão adotar as medidas de segurança necessárias à sua 
realização, inclusive aquelas eventualmente apontadas pelos 
órgãos públicos competentes, de acordo com suas característi-
cas de horário, local e público estimado.

§ 1º Sem prejuízo de sanções em outras esferas, o descum-
primento do disposto no “caput” deste artigo poderá ensejar 
sanções administrativas aos blocos, cordões, bandas e demais 
manifestações do Carnaval, que poderão culminar na vedação 
de participação nos eventos dos anos subsequentes.

§ 2º Não será permitida a utilização de equipamentos de 
som, trios elétricos e assemelhados com mais de 3m (três me-
tros) de altura, sem autorização do órgão competente.

Art. 10. Não serão autorizadas manifestações carnavales-
cas como eventos temporários em logradouros públicos, que 
se realizem mediante a cobrança de ingresso ou a exigência 
de qualquer valor para a fruição da celebração do Carnaval de 
Rua, durante o período de que trata este decreto.

Art. 11. As Secretarias e Prefeituras Regionais envolvidas 
poderão editar, mediante portarias específicas ou conjuntas, 
normas complementares necessárias à execução deste decreto.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto nº 56.690, de 7 de dezembro 
de 2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de outu-
bro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
BRUNO COVAS LOPES, Secretário Municipal das Prefeituras 

Regionais
ANDRE LUIZ POMPEIA STURM, Secretário Municipal de 

Cultura
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

outubro de 2017.

 DECRETO Nº 57.917, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 80.000.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro 
de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Transportes,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), suplementar à seguin-
te dotação do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
20.10.26.453.3009.4701  Compensações tarifárias do sistema de ônibus
  33904100.00  Contribuições  80.000.000,00
      80.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
20.10.26.572.3009.4702  Serviços de Engenharia de Tráfego
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  70.397.667,38
22.10.26.453.3009.3750  Implantação e requalificação de terminais de ônibus

urbanos
  44905100.02  Obras e Instalações  9.602.332,62
      80.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 5 de outu-
bro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

outubro de 2017.

 RAZÕES DE VETO
 PROJETO DE LEI Nº 343/14

OFÍCIO ATL Nº 104, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

REF. OF SGP-23 Nº 1369/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, Vossa Excelência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 343/14, de 
autoria do Vereador Dalton Silvano, aprovado nos termos do 
artigo 84 do Regimento Interno dessa Câmara Municipal, que 
visa obrigar os hotéis e estabelecimentos similares que prestem 
o serviço de hospedagem de cães e gatos a instalarem sistemas 
de gravação por câmeras de vídeo e disponibilizarem as ima-
gens captadas na internet em tempo real para acompanhamen-
to pelos donos dos animais, sob pena de multa e cassação da 
licença de funcionamento.

Em que pese o louvável desiderato da propositura, sou 
compelido a vetá-la, com fundamento no artigo 42, § 1º, da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo, pelos motivos a seguir 
expendidos.

Conquanto possa o Município legislar sobre as atividades 
econômicas desenvolvidas em seu território, almejando a obser-
vância de normas urbanísticas, de higiene e qualidade de vida 
do consumidor e do meio ambiente, a teor do artigo 160 da Lei 
Maior local, a proposta extravasa os limites dessa competência, 
incidindo em inconstitucionalidade.

Com efeito, a obrigatoriedade de instalação do indigitado 
sistema o configura ingerência injustificada, indevida, no de-
sempenho das atividades exercidas pelo segmento econômico 
de hotéis para animais domésticos, contrariando o princípio 
constitucional da livre iniciativa, ou seja, a liberdade de exer-
cício das atividades econômicas consagrada na Constituição 
Federal.

Como é cediço, não cabe ao Município disciplinar matéria 
sujeita ao arbítrio dos agentes econômicos privados, que to-
mam suas decisões de acordo com as leis de mercado e da livre 
concorrência. Dessa forma, o empresário tem liberdade quanto 
à forma de dirigir a sua empresa e de oferecer os seus serviços, 
não podendo ser compelido ao cumprimento das obrigações 
previstas no texto aprovado.

Ademais, não se pode olvidar que a instalação de câmeras 
para transmissão das imagens em tempo real demanda suporte 
tecnológico específico e adequado à sua finalidade, importando 
custos significativos aos estabelecimentos do setor, trazendo, 
é certo, pesado ônus àqueles de pequeno porte, cuja atividade 
poderia, até mesmo, tornar-se inviável.

Por derradeiro, quanto às penalidades previstas no texto, 
a cassação da licença de funcionamento afigura-se desmedida 
em relação à infração de desatendimento da obrigação impos-
ta, contrariando, assim, o princípio da proporcionalidade que 
deve nortear esse aspecto legal.

Nessas condições, explicitadas as razões que não condu-
zem à adoção da medida pretendida, vejo-me na contingência 
de vetar, na íntegra, o texto aprovado, devolvendo o assunto à 
apreciação dessa Colenda Câmara que, com seu elevado crité-
rio, se dignará a reexaminá-lo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 291, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO 

MASSOT, RF 838.375.8, para, no período de 11 a 15 de outubro 
de 2017, substituir o senhor JULIO SERSON, RF 838.369.3, no 
cargo de Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria 
Municipal de Relações Internacionais, em virtude de seu afasta-
mento para empreender viagem às cidades de Milão e Veneza 
– Itália, com a finalidade de acompanhar o Prefeito em visitas 
precursoras.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de outu-
bro de 2017, 464° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 TID 16.571.203 - Elaine Barrionuevo Belmonte Kim – RF 

560.402.8.3 - Recurso em face do indeferimento do pedido de 
indenização por exercício de fato - I - Em face dos elementos de 
convicção constantes do presente, em especial, a manifestação 
da Assessoria Técnica da Secretaria do Governo Municipal às 
fls. 25/27 e da Secretaria Municipal de Educação - SME, às fls. 
22/24, RECEBO o recurso interposto por ELAINE BARRIONUEVO 
BELMONTE KIM – RF 560.402.8/vínculo 03, e, no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, por inexistência de fatos novos 
que justifiquem a reforma pretendida, mantendo-se, assim, 
por seus próprios fundamentos, a decisão proferida pelo titular 
da referida Pasta, publicada no Diário Oficial da Cidade de 
5/9/2017. - II – Dou por encerrada a instância administrativa, 
nos termos do parágrafo 2º do artigo 176 da Lei 8.989/79.

2017-0.150.043-0 - Julio Serson – RF 838.369.3 - Pedido 
de afastamento para participar de evento internacional - I - Em 
face das informações constantes no presente, AUTORIZO, com 
fundamento no Decreto 48.742/07, o afastamento do Senhor 
JULIO SERSON – RF 838.369.3, Secretário Municipal de Rela-
ções Internacionais, no período de 11 a 15 de outubro de 2017, 
para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens do 
cargo que titulariza e sem ônus para a Municipalidade de São 
Paulo, empreender viagem às cidades de Milão e Veneza - Itália, 
com a finalidade de acompanhar o Prefeito em visitas precurso-
ras, conforme documentação retro encartada. - II - Destaco que 


